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Portaria-SEI nº 28, de 29 de março de 2019

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa Brasileira
de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146
de 10 de Junho de 2016 publicada no Diário /Oficial da União, Seção 2, Nº 111 de 13 de junho de 2016,
considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

RESOLVE:

Art. 1º Reestruturar a Comissão de Apuração de Infração do Licitante (CADIL), que tem a
finalidade de conduzir os procedimentos relativos à aplicação de sanções administrativas a licitantes e
emitir parecer com sugestão de aplicação ou não de sanções administrativas no âmbito das relações de
aquisição e contratação estabelecidas entre Licitante e o Hospital Universitário da Universidade Federal
de Juiz de Fora (HU-UFJF).

Art. 2º Deixa de fazer parte da CADIL o seguinte membro:

Vitor Luiz Andrade, matrícula SIAPE 2.148-571.

Art. 3° Passa a compor a CADIL o seguinte membro:

Marcelo Martins Lisboa, matrícula SIAPE 2260973.

Art. 4º A Comissão será composta pelos seguintes membros permanentes:

Marcelo Martins Lisboa, matrícula SIAPE 2260973 – presidente;

Igor Reis Santos, matrícula SIAPE 2260727 – presidente substituto;

Igor Reis Santos, matrícula SIAPE 2260727 – membro;

Regina Lúcia Santiago Pereira, matrícula SIAPE 2275675 – suplente;

Milene Peres Guerson Medeiros Schuery, matrícula SIAPE 2347320 – membro;

Daniel Fernandes Afonso, matrícula SIAPE 2275677 – suplente.

Camila Rocha Miranda, matrícula SIAPE 2159017 – membro;

 Laryssa Nunes Scmitz, matrícula SIAPE: 2347325 – suplente.

Lara Botelho Ortega, matrícula SIAPE 2391477 – membro;

Edmar Cardoso de Lima, matrícula SIAPE 2287967 – suplente.

Amanda Nascimento de Paula, matrícula SIAPE 2351816 – membro;

 Luciana Sá fortes Vianna Picoli, matrícula SIAPE 2276396 – suplente.

Art. 5º Os trabalhos da CADIL serão orientados de acordo com o estabelecido no Regimento Interno da
Comissão.

Art. 6º.  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Dimas Augusto Carvalho De
Araujo, Superintendente, em 29/03/2019, às 11:53, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1194819 e o código CRC 73CE3BAE.

 

Referência: Processo nº 23765.000050/2019-69 SEI nº 1194819
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